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GABINETE DO

ESTADO DA PARAIBA
DE CAMPINA GRANDE
PRÉFEITO

LEt N" 4.744 De 16 de fevêreiro de 2009.

DENOMINA DE VILA VITORIA A
2á TRAVESSA SILVA JARDIM,
No BAtRRo DE JosÉ PINHEIRo
E DÁ ourRAS PRovtDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a segulnte,

LEI

Art. 1" ' Fica denoÍn nacla VILA VITORIA a 2'Trevessa Slva

Ja dirn no ba rro de José Pinhe lo. com acesso s tLlado entre as resliên'ias de

nún'reros 1363 a 1359 da Rua Sllva Jard m

Parágrafo Único - A Secreiaria ce Apoc Parlaiieniar fará a

comunicação pot escrto da nova denonrnaçác Co aeferdo ogradoLrro à

Secretara [,4unicipa de Plar']elamento e as en'presas oJ êLrtarqLrLas que

operam nos serviÇos de energ a e étr ca te eÍon a corre o ágla e esgoto

Art. 2" - Esia Lei entrará ern vigor na daia de sua publ;cação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

O RÉGO SEGUNDO

Prefeito


